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" TNCLUI No ceLpxpÁnro DE EvENTos po urrrNlcipto
DO RIO GRANDE, L8I5291199 DE 07 DE JANEIRO DE 1999'

O ENTERRO DOS OSSOS NA VILA DA QUINTA"

AÉ lo - lnclui no calendrário de Eventos do Município do Rio Grande, l*in".5291199 de o7

de Janeiro de 1999. o Enterro dos Ossos na Vila da Quinta 
*

Art. 2.- O Enterro dos Ossos fani parte dos eveotos anualmente realizados no municipio do

Rio Grande em comermoração ao carnaval e rcalizar-se-á na vila da Quinta no primeiro

úbado apos o termino no Camaval do Cassino.

Art. 30. - o evento será promovido em parcetia entÍe o PodeÍ ExecrÍivo e a direção das

entidades camavalescas.

AÍ. 40. - o Executivo Municipal disponibilizaÉ a estrutua necessária para a realização do

referido evento, como coloca,Éo de palco, sonorização, arqúbarcadas, fechamento dc rua,

ifuminaçao púiica ambulânci" 
" " 

*g*ç. que seÉ feita através dos agentes de trânsito,

gu"aas -úapAs e em parceria com a Brigada Militar e Polícia Ciül'

Aí. 5o. - Esta Lri entra em vigor na data da sua publicação'

Sala das Sessões. fevereiro de 201 8.
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DESPACHO

Designo pdrc erefter o Íu (o) do notério o (o) vereodot (o)

l+ Fico defe.ido, o pedido do Relotor, o píczo do oít' 42, § 7" do Regimeoto lnteÍno'

( ) Nõo Requeúdo o Prazo do oft. 42, § 7'

Delib,erou o Relotor:

lV rnuiar ao C-oosuhoí Jurídico-,^
( ) Nõo env',ot oo conslhoí lutídíco.

Rio Gro

do Regimento lnteho.

nio ç*nae,Zbe OZ' OrrO l(

do Cofiíssõo

O"rrl/

PARECER ]URIDICO

( ) Em onero

Mô presente proieto otende ds normos Constitucionois, Jurídícos, Regimentois e é odequodo

a Técnico Legblotivo

,íl(nio e ronae^()(t

t{
to§o

DESPACHO

No condiçõo de Reldtoí (o):

(Ycolho o porecer iurídico pot seus Íundomentos'

(I ) oeixo de ocother o porecer iurídico pelos to2ões em sepoÍodo

( ) O ptesente proieto otende os nolmot constitucionois, Jutídicos' RegiÍI,entois e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

( ) O Prcsente prcieto nõo oteide ds nofinos Conctituciotlois' lurídicos' Regiínentoís e é

aoe-raefl f,

'b-

ínodequodo a Técnico Legislotivo.
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PROCESSO N':
AUTOR:

[$ Constituciooal
f ) tnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimetrtâl
( ) Inadequado a Técnic

COMISSÃ DE CONSTITUI Ào JUSTI AECID -{D-\\l-{
qa \ TIPO/\': Lv 33118

rÍer to-\rr
Colocado o Proce§so em votação na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Rovam Castro
Vereadora Andréâ WestPhrl

(,\ ) Constitucionâl
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimentàl

Legisl:ttiva
) Inadeq uado a'léc ca l.egi sla

Vice - Presid ehte
P ented

Vereador Ivair mingos Souza (Vavá) Vereador EDSON LOPES

( \4 Constitucionat
11'l lnco nstitucio n al

( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT

lif) Constitucio nal

1 '1 [nco nstitucional

ca LegislatiYâ

( ) Antij u ridico
( ) Antiregi ntirl
( ) [nadeq ua a Técnica Legislatira

Membrorro

Vereador Jair Rizzo

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

O Presidente declarou o rêsultâdo dà votàção pela sua:

Rio Crande

(.} Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) lnâdequado a'fécnica l,egislativa

b
IP

Sala das Cornissões Tecnicas. Càrnara Murticipal'
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cÂuaaa MuNtctPAL oo Rto GRANDE

DÉSPACHO Processo n' ê,

Designo poís exercer q Íunçdo de Reld ( (o) dq moté o (o) vercodor (o)

v<.Í. Cr

( ) Fico deferido, o pedido do Relotor, o ptozo do ort' 42' § 7"' do Regimento lnteÍno

( ) Nõo Requerido o prqzo do ort. 42, § 7" do Reqimento lnterno'

Rio 1rcnde, de de 20

Presidente do Comissão

-t,JL
Puv e:14?

Deliberou o Reldtor:

l/t auio, oo conrrltor lwidico./t'
I ) Nõo envior oo Consultot luridico'

Rio Grunde nl **16

PARECER IURiDICO

( ) Em onexo

i>Lo presente prcieto otende ds normos Constitucíonois' luridicos' Reqimentois e é odequodo

o Íécnico Legislotívo

Rio Gronde,

Roger Mortins do Roso
unto

DESPAC OAB/RS 6558e

No condiçõo de RelotoÍ (q):

\J acolho o porecer iuridico por seus fundomentos'

11 oeíro de ocotner o porccer juridico pelos rozões em sePorcrdo'

( ) O pÍesente proieto otende os normos Constitucionois' lurídicos' Reqimentois e é odequodo

( ) O presente proieto nõo otende os no'mos Constitucionois' Juridicos' Reqimentois e é

3" 0U aezo (b

nío Gronde,Jfl d

inodequodo o Técnico Legislotivo'

(o)

lf 0",o1$

ú-

] r; ) i

o Íécnica Legislotivo.
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o Processo em votâçáo na CCJ, votou cada membro:

A-DANLA
TIPO,ô,1':PROCES

AUTOR:
Colocado

Pa;.3:l

Vereado ra Rovam Cxtro
Vereadora Andrée WestPbal

( { Constituciond
( ) Ioconstitucional
( ) Aotijuridico
( ) Àltiregimestal
( ) loadequado aT

(() Consütucional
( ) InconstitucioDÀl
( ) Àntijurídico
( ) Aotiregimeutal
( ) Inadeq uado a 'l'écoica I

Vice - Presideate

Vereador EDSON LOPES

P

lâtiYa

Iâtiva

(
(
(
(
(

(
(
(
(
(

Ver*dor Ivair Domingos Souza (Vavá)

I/constitucionat
1J Incoostitucional

) Antijurídico

y! Constituciooal
" ) Incoostitucional

) Antiregimeutal
) Inadequado a Téc

) Antijurídico
) Antiregimeo
) Iladequado a oica LegislàtivÀ

brono

(>{ Constitucional
( ) In co osti t u ci o nal
( ) A-otijuridico
( ) Aotiregimeotal
( )InadequadoaT

Vereador Jair Rizzo

L,egista

bro

O Presideute declarou o resultado da votâÉo pela sua:

Sala das Comissões Técnicas. Câmara Municipal' nio C'anae' {$ae

($oostitucional
( ) Incoostitucionâl
( ) Àntiiuídico
( ) Aotiregimental
( ) ltredequâdo r Técnice Legislâtiva

0q

W
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Ata n' QSfP

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 õFuoro r-urS srLVA DE LIMA

3 CARLOS MIGUEL DE FREITAS
DEGANI

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

5 LUCIANO GONÇALVES
6

7 EDSON GOMES LOPES

B

o ROVAM SIMÔES GONÇALVES DE
CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO /
11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANI MORALLES

16 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA V
PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE MORAES DE SA

21 JOSE ANTONIO SILVA \/

RESULTADO \a o o

DATA _BLt;dí-7r

ASSESSORA URIDICA DE PLEN Rto

.-d

Processo ^' lg16l Pl6

\\/

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

17
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Ata n" (q

Processo no

DArA: __al_r__olL_kSí_

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMÀ

3 CARLOS MIGUEL DE FREITAS
DEGANI ,t/

4 DENISE RODRIGUES MARQUES ú
LUCIANO GONÇALVES V
BENTTO DE OL|VEtRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES tú
I LUIZ FRANCISCO SPOTORNO V
I ROVAM SIMÔ

CASTRO
ES GONÇALVES DE

V
\/

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA V
12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANI MORALLES J
16 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA
17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES
1B JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JULIO
20 ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO \n o o

ASSES ORA J R DICA DE PLENARIO

^e4-

6

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

21
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

INCLUI NO C.q.IrXOÁNrO DE
EVENTOS DO MT'NICÍPIO DO RIO
GRANDE, LEI N. 5.29u99 DE 07 DE
JAI\EIRO DE 1999, O ENTERRO DOS
OSSOS NA VILA DA QUINTA, POVO
NOVOETOROTAMA.

1'l

Ru. Gcrcnl Vitorlao, 4.41 - CEP 962{X»31O - FoEG: (53t 32«t.8íX) - Far. l53l 3231.1746 - Rto GÍradc - Rs
e-DliL cmrg a camata.riogrande.rs.gov.bÍ !ite: wwÍg.camara.riogrande. rs-gov.br

oor óncÃos, rx)E satrct t: sALvE vIDAat

Art. 1'- Inclui no calendiír-io de Eventos do Município do Rio Grande, Lei n". 5291i99 de
07 de Janeiro de 1999, o Enterro dos Ossos na Vila da euinta, povo Novo e Torotama.

Art' 2o- o Enterro dos ossos fará parte dos eventos anualmente realizados no Município do
Rio Grande em comemoração ao carnaval e realizar-se-á na vila da euinta no primeiro
sábado após o término no Camaval do Cassino.

Art. 3". - o evento será promovido em parceria entre o poder Executivo e a direção das
entidades camavalescas.

Art. 4o. - O Executivo Municipal disponibilizaná a estrutura necessária para a realização do
referido evento, como colocação de palco, sonorização, arquibancadas, fechamento áe rua,
iluminação pública. ambulância e a segurança que será feita através dos agentes de trânsito,
guardas municipais e em parceria com a Brigada Militar e polícia Civil.

Art. 5". - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.



t
a

'E
a4t8

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE

Oficio n' 0237118
Proc. 1398/2018

Ao Exmo, Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz-
Excelênci4 o PÍojeto de anexo, para sua

Atenciosamente,

Rio Grande,08 de maio de 2018.

que encaminhamos a Vossa
devida apreciação,

íq. u H,p

aprovado na data de hoje.

Ver. Flávio Veleda Maciel
da Câmara Municipal do Rio Grande

Ànexo: inclui no Rio Grande, Lei de 07
1999, o da Povo N

íZ

Rue Gcueral Vltorlao,4l - C;E;P 1XX»31O - FoEG: Í531 3233.tíX) - F8x (Sill 3231.17a6 - Rto Gr.ldc - Ra
c-Ea.lt cmÍgír camara.rio-grande.Ís'gov.br Sltc: www.camara.riogrande.rs.gov.br

IX)E ORGAOS, IrOE SAIÍGIrE: SÁLVE VII,Â8!

Senhor Prefeito,



PrêÍêitur. unliDàl
d" RIO GRANDT

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

9N
Rro Gronde
COMVIDA

LEI NO 8.21I, DE 14 DE MAIO DE 2018.

INCLUI NO CALENDARIO DE
EvENTos oo NruNIcÍpIo Do
RIO GRANDE, LEI N' 5.291199
DE 07 DE JANEIRO DE 1999, O
ENTERRO DOS OSSOS NA VILA
DA QUnrTA, POVO NOVO E
TOROTAMA.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 5 1, ü,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei

Art. 1" Inclú no Calendrário de Eventos do Município do Rio Grande, Lei no.

5291199 de 07 de Janeiro de 1999, o Enterm dos Ossos na Vila da Quint4 Povo Novo e

Torotama.

Art. 2o O Enterro dos Ossos fará paÍte dos eventos anualmente realizados no
Município do Rio Grande em comemoração ao Camaval e realizar-se-á na Vila da Qünta no

primeiro sábado após o término no Camaval do Cassino.

Art 3o O evento será promovido em parceria entre o Poder Executivo e a direção das

entidades carnavalescas.

Art. 4' O Executivo Municipal disponibilizará a estrutura necessária para a

realização do referido evento, como colocação de palco, sonorização, arquibancadas, fechamento
de ru4 iluminação públic4 ambulância e a segumnça que será feita através dos agentes de

trânsito, guarrlas municipais e em parceria com a Brigada Militar e Polícia Civil.

Art 5' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande. 14 de maio de 2018

ALEXÁNDRE DUARTE
Prefeito Munici

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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